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OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM 
ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG, CONTEMPLANDO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 
CALIBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS, CAPACITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO À 
IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA CONTROLE, RASTREABILIDADE E GESTÃO DAS ATIVIDADES 
REALIZADAS.  
  
TIPO DA LICITAÇÃO  
REGISTRO DE PREÇO  

  
REGIME DE EXECUÇÃO  

MENOR PREÇO GLOBAL 

  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 07/07/2026 (terça-feira) as 08h30min (horário de Brasília  
  
  
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA  

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br.  

  
  
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

AMPLA PARTICIPAÇÃO 
  
  
PREGOEIRO(A)  
Jose Milton Lopes de Almeida e Membros Nomeados pela Portaria n. º 029/2026, de 05 de fevereiro de 
2026.  
  
  
CONTATOS, ESCLARECIMENTOS E CONSULTAS AO EDITAL: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 
https://ammlicita.org.br. 
  
  
O edital terá a sua íntegra publicada no PNCP e no site www.chapadagaucha.mg.gov.br localizado na aba 
“Publicações > Licitações - PREFEITURA” sendo o seu extrato publicado no Diário Oficial da União e 
Diário Oficial do Estado.  
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PROCESSO LICITATORIO n. 079/2026 

PREGAO ELETRONICO n. 026/2026  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO  

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro, em Chapada Gaúcha/MG, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 01.612.489/0001-15, isento de Inscrição Estadual, por meio do(a) setor licitações, sediado(a) na 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 500, Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n. 
27/2023,  do Decreto n. 061/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG, 
CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS, 
CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
SUPORTE TÉCNICO À IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE, RASTREABILIDADE E GESTÃO DAS ATIVIDADES 
REALIZADAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.1.1. A licitação será dividida em item, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS   

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) Sistema(s) 
relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. A licitação é de ampla participação. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
e documentos de habilitação, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. A falsidade da declaração Única (Anexo IV) sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº14.133, 
de 2021, e neste Edital. 

4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1.  valor unitário ITEM 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.  

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER 
ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO.  

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.   

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER 
MOMENTO, QUE O NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS NÃO 
PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O 
PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, 
SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de Contas 
da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura 
da sessão pública.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.   

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um real). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

6.10. O modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 05 (cinco) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.  

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação.  

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:  

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais;  

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.   

6.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

6.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

6.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

6.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2h00 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

6.19.6. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
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6.19.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  

7.1.1. SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Chapada Gaúcha/MG;    

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.   

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.   

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.   

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital.  

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro;  

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.  

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;  

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira é a seguinte: 

I. PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;   

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;   

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz  

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

II - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

8.2.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  

8.2.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
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8.2.11. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.2.12. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.2.13. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.2.14. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.2.15. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

8.2.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.2.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.2.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.2.19. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

8.2.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

8.2.21. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.2.22. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.2.23. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

8.2.24. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

8.2.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

IV - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.2.26. Conforme o Art.67 da Lei 14133/21 e suas Alterações, para fins de Qualificação Técnica a 
Licitante deverá apresentar a seguinte documentação:   

8.2.27. Certidão de Registro da licitante no Conselho profissional competente, comprovando 
atividade relacionada com o objeto deste Termo de Referência; O atendimento da exigência dar-se-á 
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com uma das seguintes formas: Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA ou CFT em nome da 
licitante em plena validade;  

8.2.28. Alvará Municipal de Localização e Funcionamento da empresa compatível com objeto licitado;  

8.2.29. Licença do Corpo de Bombeiros conforme Art. 4°, inc. IV da RDC 390 de 26 de maio 2020 da 
ANVISA;  

8.2.30. Com base na Lei 14.133/93, art.67, I: Apresentar comprovante fornecido pela participante de 
que possui em seu quadro de responsáveis técnicos atuais, na data prevista para entrega dos 
envelopes, Engenheiro(s) devidamente registrado(s) no CREA ou Técnico(s) devidamente 
registrado(s) no Conselho Federal de Técnicos CFT para atividade na área (elétrica, eletrotécnica ou 
eletrônica) em conformidade com Resolução CONFEA nº 218 de 29 de julho de 1973 / Resolução 
CFT Nº 74 DE 05.07.2019. O(s) Engenheiro(s) ou Técnico(s) deve(m) comprovar experiência, de 
período não inferior a 24 meses, detendo 01(um) ou mais atestado(s) com Anotação de 
Responsabilidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico emitida por conselho profissional, onde 
comprove a responsabilidade na execução de um ou mais contratos com equipamentos médicos 
similares ao objeto dessa contratação. Em caso de mais de um profissional será aceito a somatória 
para atendimento do quantitativo de equipamentos e de tempo. O atendimento da exigência dar-se-á 
com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela 
Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido  

8.2.31. pelo CREA ou CFT se nela constar o nome dos profissionais indicados, ou documento 
equivalente de acordo com a lei.   

8.2.32. Com base na Lei 14.133/93, art.67, I: Apresentar comprovante fornecido pela participante de 
que possui em seu quadro de responsáveis técnicos atuais, na data prevista para entrega dos 
envelopes, um ou mais Engenheiro(s) Mecânico(s) devidamente registrado(s) no CREA 
responsável(is) por atividades de serviços em geradores de vapor e vasos de pressão (autoclaves e 
compressores) conforme Decisão Normativa do Plenário do Conselho Federal de Engenharia nº 045, 
de 16 de dezembro de 1992. O(s) Engenheiro(s) deve(m) comprovar experiência, de período não 
inferior a 24 meses, detendo 01(um) ou mais atestado(s) com Anotação de Responsabilidade Técnica 
e Certidão de Acervo Técnico emitida por conselho profissional, onde comprove a responsabilidade 
na execução de um ou mais contratos com equipamentos médicos similares ao objeto dessa 
contratação. Em caso de mais de um profissional será aceito a somatória para atendimento do 
quantitativo de equipamentos e de tempo. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das 
seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA se nela constar o nome dos profissionais indicados.   

8.2.33. Com base na Lei 14.133/93, art.67, I: Comprovante fornecido pela empresa participante de 
que possui em seu quadro de responsáveis técnicos atuais, na data prevista para entrega dos 
envelopes, Engenheiro(s) devidamente registrado(s) no CREA com atribuições para exercer 
engenharia clínica ou biomédica, podendo ser através de um dos meios: mestrado ou doutorado em 
engenharia biomédica ou clínica, ou com pós-graduação em engenharia clínica ou biomédica, ou 
Engenheiro Biomédico, conforme Sessão Plenária Ordinária N: 1282, de 25/09/1998, do CONFEA/ 
Resolução CONFEA Nº 1103 DE 26/07/2018. O(s) Engenheiro(s) deve(m) comprovar experiência, de 
período não inferior a 24 meses, detendo 01(um) ou mais atestado(s) com Anotação de 
Responsabilidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico emitida por conselho profissional, onde 
comprove a responsabilidade na execução de um ou mais contratos com equipamentos médicos 
similares ao objeto dessa contratação. Em caso de mais de um profissional será aceito a somatória 
para atendimento do quantitativo de equipamentos e de tempo. O atendimento da exigência dar-se-á 
da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou 
pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA se nela constar o nome dos 
profissionais indicados.   

8.2.34. Atestado(s) de Capacidade Técnica, apresentar um ou mais atestado (s) de capacidade 
Técnica(s) competente com execução das atividades técnicas com atribuições para 1 - engenharia 
mecânica, 2 - elétrica e/ou eletrotécnica e/ou eletrônica e 3 - engenharia Clínica e/ou Biomédica, 
comprovando que a licitante através do seu quadro de responsáveis técnicos atuais, que já executou 
os serviços de gestão de parque tecnológico, manutenção corretiva, manutenções preventivas, 
calibrações. Atestado deve ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a aptidão do licitante para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sem quaisquer restrições.  
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8.2.35. Atestado(s) em sua totalidade ou somatória de um ou mais deve atender dimensionamento 
de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade total de equipamentos do Parque de 
Equipamentos Médico-hospitalares disposto com comprovação de executado serviços similares ao 
objeto da licitação, para as atividades de 1 - engenharia mecânica, 2 - elétrica e/ou eletrotécnica e/ou 
eletrônica e 3 - engenharia Clínica e/ou Biomédica em períodos sucessivos, por um prazo mínimo 02 
(dois)anos. 

8.2.36. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados devem comprovar a prestação, em 
Estabelecimento(s) Assistencial(is) de Saúde de direito público ou privado, de serviço pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos solicitados devendo estar obrigatoriamente 
evidenciado nesta documentação: 

8.2.36.1. Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

8.2.36.2. Nome da empresa que forneceu os serviços ao emitente; 

8.2.36.3. Data de emissão; 

8.2.36.4. Período de execução;  

8.2.36.5. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), e seu(s) título(s) e Nº profissional(is); 

8.2.36.6. Descrição do(s) serviço(s) prestado(s); 

8.2.36.7. Quantitativo de Equipamentos Médico-Hospitalares. 

8.2.36.8. CAT – Certidão de Acervo Técnico do responsável técnico emitidas pela entidade 
profissional competente, dos atestados apresentados, por execução do serviço de características 
semelhantes ao objeto licitado. 

8.2.37. Com base na Lei 14.133/93, art.67, IV: Registro da empresa no IPEM/INMETRO, para 
manutenção e reparo em instrumentos de pesagem (balanças) para as classes de exatidão III e IIII 
conforme portaria 088/1987 do INMETRO. 

8.2.38. Com base na Lei 14.133/93, art.67, IV: Registro da empresa no IPEM/INMETRO, para 
manutenção e reparo em instrumentos de medir pressão arterial humana, conforme portaria 088/1987 
do INMETRO. 

8.2.39. Com base na Lei 14.133/93, art.67, III: Comprovar profissional vinculado ao quadro da 
empresa que possui curso específico da NBR IEC 60601-1 para segurança básica e ao desempenho 
essencial de equipamentos eletromédicos e sistemas eletromédicos. O atendimento da exigência dar-
se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação 
ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA e/ou CFT se nela constar o nome 
dos profissionais indicados. 

8.2.40. Com base na Lei 14.133/93, art.67, III: Comprovar profissional vinculado ao quadro da 
empresa que possui curso específico da NBR IEC 62353:2019 para Ensaio recorrente e ensaio após 
reparo de Equipamento eletromédico. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das 
seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de 
Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA e/ou CFT se nela constar o nome dos profissionais 
indicados.    

8.2.41. Com base na Lei 14.133/93, art.67, III: Comprovar profissional vinculado ao quadro da 
empresa que possui curso específico Inspeção de Caldeiras e Vasos de Pressão conforme portaria 
MTB nº 1.846, de 01 Julho de 2022. O atendimento da exigência dar-se-á da com uma das seguintes 
formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação ou pela Certidão de Registro e 
Quitação (CRQ) emitido pelo CREA e/ou CFT se nela constar o nome dos profissionais indicados.   

8.2.42. Com base na Lei 14.133/93, art.67, III: Comprovar profissional vinculado ao quadro da 
empresa que possui curso específico NBR ISO/IEC 17025 de 19 de dezembro de 2017, requisitos 
gerais para a competência de laboratórios de ensaio e calibração. O atendimento da exigência dar-
se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho com anotação 
ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA e/ou CFT se nela constar o nome 
dos profissionais indicados.    

8.2.43. Com base na Lei 14.133/93, art.67, III: Comprovar profissional vinculado ao quadro da 
empresa que possui curso específico Qualificação Térmica de Autoclaves. O atendimento da 
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exigência dar-se-á da com uma das seguintes formas: Contrato Social, se sócio, Carteira de Trabalho 
com anotação ou pela Certidão de Registro e Quitação (CRQ) emitido pelo CREA e/ou CFT se nela 
constar o nome dos profissionais indicados.  

8.2.44. Comprovar que o sistema gestão da engenharia clínica, atende as características exigidas, 
por meio de documento técnico e comprovar condição de atendimento com a solução se for o 
desenvolvedor por meio de declaração ou por meio de contrato se for empresa terceirizada;  

8.2.45. Para qualificações e calibrações conforme previsto na Lei 14.133/93, artigo 67, inciso III, será 
necessário posse aparelhamento adequados, sendo eles Analisadores e/ou Simuladores, deverão 
comprovar a posse com apresentação do certificado calibração em nome do licitante, emitido por 
laboratório de calibração Rastreável à RBC – Rede Brasileira de Calibração e/ou Acreditado para os 
seguintes parâmetros: 

8.2.45.1. Simulador de ECG para o padrão de Frequência Cardíaca ECG (bpm), calibrado com no 
mínimo 10 faixas de leituras; 

8.2.45.2. Simulador de ECG para o padrão de Amplitude do ECG (mV), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;   

8.2.45.3. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão de Corrente Funcional (A AC), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.4. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Resistência (Ω), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.5. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Corrente de Fuga (μA DC), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.6. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Corrente de Consumo(Hz), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.7. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Tensão (V AC) calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.8. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Resistência de Isolamento (MΩ), 
calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.9. Analisador de Segurança Elétrica para o padrão Resistência de aterramento (Ω) 
calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.10. Osciloscópio para o padrão Frequência em (Hz, KHz), calibrado com no mínimo 5 
faixas de leituras;  

8.2.45.11. Osciloscópio para o padrão Deflexão Vertical (mV, V, μs, ns), calibrado com no mínimo 
10 faixas de leituras;  

8.2.45.12. Osciloscópio para o padrão Deflexão Horizontal (mV, V, μs, ns), calibrado com no 
mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.13. Multímetro para o padrão Resistência (Ω, kΩ, mΩ), calibrado com no mínimo 10 faixas 
de leituras;  

8.2.45.14. Multímetro para o padrão Capacitância (nF, uF), calibrado com no mínimo 10 faixas de 
leituras;  

8.2.45.15. Multímetro para o padrão Tensão Contínua (mV, V), calibrado com no mínimo 10 faixas 
de leituras;  

8.2.45.16. Multímetro para o padrão Tensão Alternada (mV, V), calibrado com no mínimo 10 faixas 
de leituras;  

8.2.45.17. Multímetro para o padrão Corrente Contínua (μA, Ma), calibrado com no mínimo 10 
faixas de leituras;  

8.2.45.18. Multímetro para o padrão Corrente Alternada (μA, Ma), calibrado com no mínimo 10 
faixas de leituras;  

8.2.45.19. Multímetro para o padrão Capacitância (μF, nF), calibrado com no mínimo 10 faixas de 
leituras;  
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8.2.45.20. Alicate amperímetro para o padrão Resistência (Ω, kΩ, mΩ), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.21. Alicate amperímetro para o padrão Corrente Contínua (v, μA,, Ma), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.22. Alicate amperímetro para o padrão Corrente Alternada (V, μA, Ma), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.23. Analisador de qualificação térmica (autoclaves e câmaras frias) para o padrão 
temperatura com no mínimo 15 canais (pontos) em °C, calibrado cada ponto com no mínimo 5 
faixas de leituras;  

8.2.45.24. Analisador de qualificação térmica (autoclaves e câmaras frias) para o padrão pressão 
avanço (bar), calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.25. Analisador de qualificação térmica (autoclaves e câmaras frias) para o padrão pressão 
retorno (bar), calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.26. Analisador de fluxo de ar e temperatura (incubadoras) para o padrão de Fluxo de ar 
(m/s), calibrado com no mínimo 3 faixas de leituras;  

8.2.45.27. Analisador de fluxo de ar e temperatura (incubadoras) para o padrão de Temperatura 
(°c), calibrado com no mínimo 3 faixas de leituras;  

8.2.45.28. Terrômetro para o padrão de Resistência (Ω) calibrado com no mínimo 10 faixas de 
leituras;  

8.2.45.29. Termo-higrômetro para o padrão de Temperatura interna (°C), calibrado com no mínimo 
2 faixas de leituras;  

8.2.45.30. Termo-higrômetro para o padrão de Temperatura externa (°C), calibrado com no 
mínimo 2 faixas de leituras;  

8.2.45.31. Termo-higrômetro para o padrão de Umidade (%ur), calibrado com no mínimo 2 faixas 
de leituras;  

8.2.45.32. Luxímetro para o padrão de Intensidade (lux) calibrado com no mínimo 5 faixas de 
leituras;  

8.2.45.33. Medidor de espessura por ultrassom para o padrão de Espessura (mm), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.34. Analisador de nível de pressão sonora para o padrão de Pressão sonora (dB), calibrado 
com no mínimo 2 faixas de leituras;  

8.2.45.35. Pesos padrão INMETRO Classes de exatidão I e II até 5kg e Classes de exatidão III e 
IIII até 200kg;  

8.2.45.36. Simulador Fetal para o padrão de batimentos (bpm), calibrado com no mínimo 3 faixas 
de leituras;  

8.2.45.37. Simulador multiparâmetros para o padrão de temperatura (°C), calibrado com no 
mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.38. Simulador multiparâmetros para o padrão de frequência respiratória (Brpm), calibrado 
com no mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.39. Simulador multiparâmetros para o padrão de pressão não-invasiva NIBP (mmHg), 
calibrado com no mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.40. Simulador multiparâmetros para o padrão de pressão invasiva, calibrado com no 
mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.41. Analisador de cardioversor para o padrão de frequência do marcapasso (Ppm), 
calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.42. Analisador de cardioversor para o padrão de amplitude do marcapasso (mA), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  
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8.2.45.43. Analisador de cardioversor para o padrão de resistência do marcapasso (Ω), calibrado 
com no mínimo 1 faixa de leitura;  

8.2.45.44. Analisador de cardioversor para o padrão de largura do marcapasso (ms), calibrado 
com no mínimo 1 faixa de leitura;  

8.2.45.45. Simulador de SOP2 para o padrão de porcentagem de SPO2 (%O2), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.46. Simulador de SOP2 para o padrão de frequência cardíaca (bpm), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.47. Calibrador esfigmomanômetro para o padrão de Pressão avanço (bar), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.48. Calibrador esfigmomanômetro para o padrão de pressão retorno (bar), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.49. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Energia (Joules), calibrado 
com no mínimo 10 faixas de leituras;  

8.2.45.50. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Tempo de Carga (s), 
calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.51. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Frequência Triangular (Hz), 
calibrado com no mínimo 2 faixas de leituras;  

8.2.45.52. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Frequência Senoidal (Hz), 
calibrado com no mínimo 4 faixas de leituras;  

8.2.45.53. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Frequência Quadrada (Hz), 
calibrado com no mínimo 2 faixas de leituras;  

8.2.45.54. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Amplitude (mv), calibrado 
com no mínimo 1 faixas de leituras;  

8.2.45.55. Analisador de cardioversor/desfibrilador para o padrão de Sincronismo de choque (ms), 
calibrado com no mínimo 1 faixas de leituras;  

8.2.45.56. Analisador de ventilação para o padrão de Frequência (RPM), calibrado com no mínimo 
10 faixas de leituras;  

8.2.45.57. Analisador de ventilação para o padrão de Fluxo Alto (l/min), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.58. Analisador de ventilação para o padrão de Fluxo baixo (l/min), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.59. Analisador de ventilação para o padrão de Concentração de O2 (O2%), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.60. Analisador de ventilação para o padrão de Volume (ml), calibrado com no mínimo 5 
faixas de leituras;  

8.2.45.61. Analisador de ventilação para o padrão de temperatura canal de fluxo (°C), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.62. Analisador de ventilação para o padrão de umidade relativa do ar (%), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.63. Analisador de ventilação para o padrão de temperatura ambiente (°C), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.64. Analisador de ventilação para o padrão de pressão baixa (cmH2O), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.65. Analisador de ventilação para o padrão de pressão alta (kPa), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.66. Analisador de ventilação para o padrão de pressão diferencial (mbar), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  
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8.2.45.67. Analisador de ventilação para o padrão de pressão canal de fluxo (mbar), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.68. Analisador de ventilação para o padrão de Tempo inspiratório (s), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.69. Analisador de ventilação para o padrão de Tempo expiratório (s), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.70. Analisador de ventilação para o padrão de Pressão Barométrica (Kpa), calibrado com 
no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.71. Analisador de bisturi para o padrão de Potência corte (Watts), calibrado com no mínimo 
5 faixas de leituras;  

8.2.45.72. Analisador de bisturi para o padrão de Potência coagulação (Watts), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.73. Analisador de bisturi para o padrão de Corrente (mA), calibrado com no mínimo 5 faixas 
de leituras;  

8.2.45.74. Analisador de bisturi para o padrão de Resistência (ohms), calibrado com no mínimo 
10 faixas de leituras;  

8.2.45.75. Analisador de Raios-x para o padrão de tensão KV, calibrado com no mínimo 4 faixas 
de leituras;  

8.2.45.76. Analisador de Raios-x para o padrão de mA (mA), calibrado com no mínimo 4 faixas de 
leituras;  

8.2.45.77. Termômetro infravermelho para o padrão de Temperatura (°C), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.78. Termômetro penta para o padrão de Temperatura (°C), calibrado com no mínimo 10 
faixas de leituras;  

8.2.45.79. Radiômetro para o padrão de Intensidade Radiação (mW/cm2), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.80. Datalogger para o padrão de Temperatura (°C), calibrado com no mínimo 5 faixas de 
leituras;  

8.2.45.81. Datalogger para o padrão de Umidade (%), calibrado com no mínimo 5 faixas de 
leituras;  

8.2.45.82. Cronômetro para o padrão de Tempo (s), calibrado com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.83. Balança ultrassom para o padrão de Potência (w), calibrado com no mínimo 5 faixas 
de leituras;  

8.2.45.84. Balança ultrassom para o padrão de Carga (g), calibrado com no mínimo 5 faixas de 
leituras;  

8.2.45.85. Galvanômetro para o padrão de Microampère (μA), calibrado com no mínimo 5 faixas 
de leituras;  

8.2.45.86. Analisador de bomba de infusão para o padrão de Volume (ml), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.87. Analisador de bomba de infusão para o padrão de Fluxo (ml/h), calibrado com no 
mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.88. Analisador de bomba de infusão para o padrão de pressão (psi ou mmHg), calibrado 
com no mínimo 5 faixas de leituras;  

8.2.45.89. Tacômetro para o padrão de velocidade alta (RPM), calibrado com no mínimo 2 faixas 
de leituras;  

8.2.45.90. Tacômetro para o padrão de velocidade baixa (RPM), calibrado com no mínimo 2 faixas 
de leituras;  
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8.2.46. Será considerado calibrado apenas o Padrão cuja respectiva última calibração tenha 
transcorrido no prazo de até 02 anos, ou seja, em outras palavras os Padrões fornecidos deverão ter 
periodicidade de calibração de até 02 anos;  

8.2.47. Termo da Vistoria emitido por representante do Município ou termo de conhecimento das 
peculiaridades.  

8.2.48. Os Profissionais apresentados pela Licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional deverão participar do serviço objeto deste Termo de Referência, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE.   

8.2.49. Toda a documentação apresentada estará sujeita a diligências e/ou auditorias para 
comprovação da veracidade das informações prestadas;   

8.2.50. A inobservância de qualquer das qualificações técnicas exigidas será motivo de inabilitação 
da licitante do certame.   

8.2.51. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou sua ausência, 
deverá inabilitar o licitante.  

9. SANÇÕES COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:   

9.1. Apresentar OBRIGATORIAMENTE consulta CEIS (disponível no site: 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) na fase de Habilitação.  

10. DAS GARANTIAS:   

10.1. GARANTIA DE PROPOSTA  

10.1.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habitação, no percentual de 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação.  

10.1.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

10.1.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

10.1.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei Federal n. 14.133/2021.  

10.1.5. Caso o licitante opte pelo depósito, o mesmo deverá ser realizado nos seguintes dados 
bancários: AG.: 1470-2 / C/C:  034.192-4 - BB - PMCG GARANTIA DE CONTRATOS - CNPJ.: 
01.612.489/0001-15.  

10.2. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO  

10.2.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 03 dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato.  

10.2.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

10.2.2.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

10.2.2.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto.  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96%C2%A71
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10.2.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

10.2.2.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;   

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber.  

10.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 10.2. observada a legislação que rege a matéria.   

10.3.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
informada pela Secretaria Municipal de Fazenda, com correção monetária.  

10.3.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia.  

10.3.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

10.3.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.   

10.3.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de (05) dias úteis, 
contados da data em que for notificada.  

10.3.6. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

10.3.7. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

10.3.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   

10.3.9. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

10.3.10. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

10.3.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.3.12. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência.  

10.4. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente 
neste Termo de Referência.  

10.5. Caso o licitante opte pelo depósito, o mesmo deverá ser realizado nos seguintes dados bancários: 
AG.: 1470-2 - C/C:  034.192-4 - BB - PMCG GARANTIA DE CONTRATOS - CNPJ.: 01.612.489/0001-
15.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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11. VISITA TÉCNICA:   

11.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante deverá 
OBRIGATORIAMENTE realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à quinta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail saude@chapadagaucha.mg.gov.br, com 
agendamento de visita até 03 (três) dias antes da abertura do certame. Durante a visita devem ser 
esclarecidas quaisquer dúvidas referentes à boa execução dos serviços.  

11.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.   

11.2. A visita técnica será OBRIGATÓRIA com agendamento de visita até 03 (três) dias antes da abertura 
do certame.   

11.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.   

11.3.1. Considera-se representante o sócio, sócio/administrador ou na falta destes, o profissional 
responsável técnico (RT) da empresa devidamente comprovado. 

12. DEMAIS COMPROVAÇÕES OBRIGATÓRIAS  

12.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

12.2. Declaração da licitante, que a empresa se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firme e verdadeiras;  

12.3. Termo da Vistoria emitido por representante do Município ou Declaração de conhecimento das 
peculiaridades.  

12.4. Declaração da licitante, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

12.5. Declaração da licitante, sob as penas da lei, que a empresa não contrata menores de dezoito anos 
de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
de 1998;  

12.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.  

12.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.  

12.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou fotocopia, podendo ainda ser verificados por meio do registro cadastral do Município Chapada Gaúcha  

12.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral do 
Município Chapada Gaúcha/MG   

12.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.   

12.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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12.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.   

12.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

12.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral do 
Município serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00 (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

12.14. A verificação no registro cadastral do Município ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

12.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado.  

12.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

12.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas;  

12.16. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO 
CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.  

12.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

12.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.  

12.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

12.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

13.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

13.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.  

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

13.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP no site do município 
de Chapada Gaúcha/MG e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
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13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, aplicando-se, se for o caso, o disposto no art. 90 e seus parágrafos, da Lei Federal n. 
14.133/2021  

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e   

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou  

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no regulamento municipal.  

14.3.3. Quando o signatário da ata se recusar ou se omitir em cumprir suas obrigações em tempo 
hábil;  

14.3.4. Durante o período de tramitação de Processo Administrativo de Responsabilização em face 
do signatário da ata.  

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:  

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou  

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

15. DOS RECURSOS  

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

15.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br e https://ammlicita.org.br.  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total do 
contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 
não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 
execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, 
no âmbito do mesmo instrumento contratual.  

ii. Impedimento de licitar e contratar:  

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:   

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;   

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;   
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;  

e) tumultuar a sessão de licitação;  

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, 
a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;  
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo  

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:   

https://www.chapadagaucha.mg.gov.br/
https://www.chapadagaucha.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo  
c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) receber multa e não efetuar o pagamento.   

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses;   
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:  

1. Atraso na execução do objeto;   

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;  

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; h) Induzir 
em erro a Administração;  
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;   

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 
perfeita fosse;  
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual;  
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato;  
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.  

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame;  
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;  

h) Alterar substância da mercadoria fornecida;  

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;  

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração.   

iv.Multa:  

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia;  
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas.  
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e  
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega.  

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  

16.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.   

16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto/Portaria n. 033/2023.  

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  

16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.  

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.  

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
e na PLATAFORMA DE LICITAÇÕES https://ammlicita.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://ammlicita.org.br.   

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

17.6. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este 
Edital, independente de transcrição.  

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.  

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.   

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

18.7. FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU COM 
QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 13.3.  

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

18.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.chapadagaucha.mg.gov.br.   

18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

18.12.1. ANEXO I – Termo de Referência  

18.12.2. ANEXO II – Valores de Referência  

18.12.3. ANEXO III – Minuta de Proposta  

18.12.4. ANEXO IV – Minuta de Declaração Única  

18.12.5. ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços   

18.12.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

 

Chapada Gaúcha/MG, 22 de junho de 2026.  

 

 

Hélio Barbosa de Oliveira 
Coord. Licitação   

Mariléia dos Santos Silva Madureira 
Secretaria Mun. Administração de Fazenda 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2026 

  

À Comissão Permanente de Licitação.   

PREGÃO ELETRONICO nº 026/2026.   

VALORES DE REFERÊNCIA 

1. Os descritivos são os especificados abaixo:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTD  
VLR UNT 

EST  
VLR TOTAL 

EST  

01  

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
CLÍNICA, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, 
GESTÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
TREINAMENTO DE OPERADORES, SUPORTE NA 
AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE NOVAS 
TECNOLOGIAS E IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA 
INFORMATIZADO PARA RASTREAMENTO DAS 
INTERVENÇÕES 

SÇ 12 R$29.333,33   R$352.000,00   

 
2. Estima-se um gasto total de R$ 352.000,00 (trezentos e cinquenta e dois mil reais) de empresa 
para realizar do objeto da licitação.  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2026  

PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2026  

  

À Comissão Permanente de Licitação.   

PREGÃO ELETRONICO nº 026/2026.   

  

Prezados(as) Senhores(as),   

  

Pelo presente, apresentamos nosso preço para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA 
GAÚCHA/MG, CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E INSUMOS, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO À IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE, RASTREABILIDADE E GESTÃO 
DAS ATIVIDADES REALIZADAS.  
  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTD  
VLR UNT 

EST  
VLR TOTAL 

EST  

01  

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA 
CLÍNICA, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, 
GESTÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO, 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
TREINAMENTO DE OPERADORES, SUPORTE NA 
AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE NOVAS 
TECNOLOGIAS E IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO PARA RASTREAMENTO 
DAS INTERVENÇÕES 

SÇ 12   

 
Os serviços serão executados de acordo com a descrição do Objeto constante do processo de licitação 
tangente ao Edital acima referenciado.   
 

Validade da Proposta: ______________________________________________________   

Razão Social: _____________________________________________________________   

 Endereço: ________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________________ 

Insc. Est. _________________________________________________________________ 

E-mail.: __________________________________________________________________ 

 

 

____________________, ____ de _____________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ÚNICA  

PROCESSO LICITATÓRIO N. 079/2026  

PREGÃO ELETRONICO N. 026/2026  

  

 A  licitante  XXXXXXXXXXX,  CNPJ/CPF  n.  XXXXXXXXX,  com  domicílio/sede 
 em  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e no Edital do referido 
processo licitatório QUE:   

1. Até́ a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi declarada inidônea 
ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o 
poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação;  

2. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e especificações 
técnicas previstas no Edital e em seus anexos;  

3. Aceita as condições estipuladas neste edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese de impugnação;   
4. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a todos os termos, 

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 
normas incidam sobre a presente licitação.   

5. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros;   

6. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República  

7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (apenas quando exigível);  

9. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o cumprimento do objeto da 
contratação;  

10. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo   

11. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os requisitos legais 
previstos para a qualificação como (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno 
Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não se 
enquadrando em nenhuma das vedações previstas no §4o do Artigo 3o da LC 123/06, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,  observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. (SE NÃO SE ENQUADRAR, FINEZA SUPRIMIR ESTE ITEM)  

12. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É autor do anteprojeto, 
do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; é empresa, isoladamente ou em consórcio, 
responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  mantem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores 
à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
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de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; concorre com empresas controladoras, 
controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

13. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.   

14. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 14.133/2021.  

15. ... 

16. ... 

Declara, por fim, estar plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima 
emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.   

Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a que se destina.   

 XXXXXXXXXX-MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2026  

  
 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL  
NOME DA EMPRESA  

CNPJ  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA  
ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ 01.612.489/0001-15  

Avenida Getúlio Vargas, nº 500, Centro, Chapada Gaúcha – MG, CEP 38.689-000  Fone: (38) 3634-1112    

ANEXO V MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATORIO 079/2026 

PREGAO ELETRONICO 026/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
  

O Município de Chapada Gaúcha, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n.º 500, Centro, em Chapada Gaúcha/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.612.489/0001-15, neste 
ato representado(a) pelo Prefeito o Sr. JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, ensino 
superior completo, agente político, inscrito no CPF nº 097.050.656-24, portador de Carteira de Identidade 
nº MG-16925323 PC/MG, residente e domiciliado Rua João Branco, 666, centro, no município de Chapada 
Gaúcha- MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ELETRONICA, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 
n.º079/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Pregão 
Eletrônico nº. 026/2026, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n. 27/2023, e Decreto n. 061/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda em 
conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA 
CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG, CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO DE 
INSTRUMENTOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E INSUMOS, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO À IMPLEMENTAÇÃO DE 
NOVAS TECNOLOGIAS, ALÉM DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA 
CONTROLE, RASTREABILIDADE E GESTÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS, especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 079/2026, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada ITEM, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

ITEM  

RAZÃO SOCIAL:    
CNPJ:  
END:  
CONTATOS:  
REPRESENTANTE:                                CPF:                         DOC IDENT:  

 

  ESPECIFICAÇAO  UNID  QUANT  MARCA  VLR UNT  VLR TOTAL  

              

       

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1 O órgão gerenciador PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA GAUCHA/MG.  

3.2 Órgãos participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde.  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 
apresentada nos estudos técnicos preliminares.  
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Vedação a acréscimo de quantitativos  

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.  

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.  

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8.  

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  
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5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo.  

6.2. Até o 10º dia do mês subsequente ao adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;  

6.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa na documentação referente aos serviços 
executados, confrontando com as ordens de serviço finalizadas e aprovadas pelos setores 
requisitantes. A verificação deverá ser feita pela Equipe de Fiscalização do Contrato, acompanhados 
dos profissionais administrativos da empresa contratada, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  

6.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
e o fiscal administrativo do contrato irão apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com previstos.  

6.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar para 
pagamento da nota fiscal até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório.  

6.3.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

6.3.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

6.3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo.  

6.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

6.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

6.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas;   

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  
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6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.  

6.7. Demais informações constantes no Termo de Referência anexo a esta ATA.  

7. OBRIGAÇOES DAS PARTES  

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

7.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com fornecimento de mão de obra necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas para execução desse Termo de Referência e em sua proposta;  

7.1.2. fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo por todo e 
qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  

7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

7.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.  

7.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas pelo Ministério do Trabalho, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

7.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

7.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  

7.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  

7.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

7.1.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

7.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

7.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

7.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;  

7.1.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

7.1.21. É obrigação da CONTRATADA fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 
e/ou necessários a seus funcionários, que devem utilizá-los durante toda a jornada de trabalho diária.  

7.1.22. Utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, de acordo com a 
legislação vigente, se for o caso;  

7.1.23. Fazer o descarte de peças e materiais em observância à política de responsabilidade 
ambiental do governo federal;  

7.1.24. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho, por ocasião 
da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, de acordo com as normas do Ministério do 
Trabalho e Emprego;  

7.1.25. Atender o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA - NR 9;e  

7.1.26. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços.  

7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  

7.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;  

7.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

7.2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.2.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

7.2.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  
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7.2.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

7.2.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens.  

7.2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;  

7.2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

7.2.9. Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;  

7.2.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas;  

7.2.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais;  

7.2.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.  

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.  

8.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  

8.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.4 Demais condições previstas no Termo de Referência.  

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  
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9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.  

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

9.2.6 O órgão gerenciador(a) comunicará as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

10.1.4. for liberado pelo órgão gerenciador;  

10.1.5. Não aceitar manter seu preço registrado; ou  

10.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador(a), garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador(a) poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 
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11. DAS PENALIDADES  

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas.  

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.   

11.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.  

12. CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 079/2026.  

12.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes.   

  

Chapada Gaúcha/MG, _____ de _____ 2026. 

  
 
 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR                                                          EMPRESA                                            
JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA                                       CNPJ                  

PREFEITO MUNICIPAL                                                             REPRESENTANTE  
  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
Nome:_________________________ CPF/MF nº. ________________________________                                        

Nome:_________________________ CPF/MF nº. ________________________________  
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ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO  

PROCESSO LICITATÓRIO N. 079/2026  

PREGÃO ELETRONICO N. 026/2026  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2026 QUE 
FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 
............................................................. 

O MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA/MG, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 500, Centro, em 
Chapada Gaúcha/MG, CEP: 38.689-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.489/000115, neste ato 
representado(a) pelo(a) o Sr. JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, ensino superior 
completo, agente político, inscrito no CPF nº 097.050.656-24, portador de Carteira de Identidade nº MG-
16925323 PC/MG, residente e domiciliado Rua João Branco, 666, centro, no município de Chapada 
Gaúcha- MG, doravante denominado, CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 
079/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e 
regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. 026/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGENHARIA CLÍNICA NO MUNICÍPIO DE CHAPADA 
GAÚCHA/MG, CONTEMPLANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO DE INSTRUMENTOS, FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E INSUMOS, CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS, SUPORTE TÉCNICO À IMPLEMENTAÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS, ALÉM DA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA CONTROLE, RASTREABILIDADE E GESTÃO 
DAS ATIVIDADES REALIZADAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, do Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 026/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2026, que juntamente com a Ata de 
Registro de Preços nº.____/20__, e proposta da CONTRATADA, bem como o Edital do Pregão Eletrônico 
e seus Anexos passam a integrar este instrumento, como se nele estivessem transcritos.  
 
1.1 DESCRIÇÃO DOS ITENS  

 

ITEM  ESPECIFICAÇAO  UNID  QUANT  MARCA  VLR UNT  VLR TOTAL  

              

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação será __ (_) meses contados a partir da assinatura do contrato 
podendo ser prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.1.2. Os itens serão recebidos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO   

3.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:  
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3.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Ailton de Almeida Rodrigues - Secretário Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente, Comércio, Industria e Desenvolvimento Econômico; 
agricultura@chapadagaucha.mg.gov.br, (61) 99655-6391. 

3.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Dorivan José Teixeira – Gerente de Agricultura e Meio Ambiente. 
meio.ambiente@chapadagaucha.mg.gov.br, (38) 99831-5017.                      

3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  

3.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.  

3.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

3.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato.  

3.5. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

3.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao Cadastro de Fornecedores do Município – CFM.  

3.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito 
Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no CFM. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO   

5.1. O valor total da contratação estimada é de R$ _____ (__).   

5.2. Por se tratar de fornecimento parcelado, a contratação será realizada com base em quantitativos 
estimados, não gerando obrigação de consumo mínimo por parte da Administração, que efetuará as 
aquisições conforme sua necessidade durante a vigência do contrato.   

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.   

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de 30 
dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente 
conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE, e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCP ou IPCA o que for mais vantajoso para 
administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;  

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência;  

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.  

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;  

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

8.9. Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.10. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas;  

8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais;  
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8.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
fornecimento de mão de obra necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas para execução desse Termo de Referência e em sua proposta;  

9.2. fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como reparar, 
corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo por todo e qualquer dano 
causado, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante.  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas pelo Ministério do Trabalho, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento.  

9.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

9.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado.  

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
nº 13.146, de 2015.  

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante;  

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

9.21. É obrigação da CONTRATADA fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e/ou 
necessários a seus funcionários, que devem utilizá-los durante toda a jornada de trabalho diária.  

9.22. Utilizar peças e componentes de reposição certificadas pelo Inmetro, de acordo com a legislação 
vigente, se for o caso;  

9.23. Fazer o descarte de peças e materiais em observância à política de responsabilidade ambiental do 
governo federal;  

9.24. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho, por ocasião da 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho 
e Emprego;  

9.25. Atender o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA - NR 9; e  

9.26. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA   

10.1. Deverá garantir os serviços e materiais fornecidos por um período mínimo de 12(doze) meses, sem 
custos adicionais para o Município.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, o contratado que:   

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) Der causa à inexecução total do contrato;   

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;   

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 
serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido 
advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.   

b) Impedimento de licitar e contratar:   

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:    

a) Vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;    

b) Deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame;    
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c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

d) Ofender agentes públicos no exercício de suas funções;   

e) Tumultuar a sessão de licitação;   

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, 
a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;   

g) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

h) Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause danos ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo   

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:    

a) Concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual;   

b) Der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo   

c) Der causa à inexecução total do contrato;   
d) Receber multa e não efetuar o pagamento.    
e) Receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 

inferior a 06 (seis) meses;    
f) For reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:   

1. Atraso na execução do objeto;    
2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;   

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;   
h) Induzir em erro a Administração;   
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;    
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou 

perfeita fosse;   
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual;   
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;   
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.   

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:   

a) Apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou 
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato;   

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.   

f) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame;   

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;   

h) Alterar substância da mercadoria fornecida;   

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;   

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 
contrato firmado com a Administração.    

IV. Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.    

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia;   

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
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que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas.   

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 
prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento 
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e   

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega.   

IV.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante.   
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa    

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.   

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto n. 033/2023.   

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) As peculiaridades do caso concreto;   

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.   

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.  

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.  

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

FICHAS 433, 434, 436, e 437. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO   

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21  

  

Chapada Gaúcha/MG, _____ de ____________ de 2026.  

  

JOSE RONE RODRIGUES PEREIRA                                                 XXXXXXXXXXXXXXXX  
PREFEITO MUNICIPAL                                                                       EMPRESA  

CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA  

  
  

  
TESTEMUNHAS:  

  
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________        

                                                                                                       
Nome:_____________________________CPF/MFnº._________________________________     
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